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CORREGEDORIA 

PORTARIA Nº 171/CORREGEDORIA/FUNAI, de 27 de junho de 2013. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 566/SE/MJ, de 16 de 
maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 94, de 17 de maio de 2013, no uso de suas atribuições legais previstas 
no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 
2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve: 
Art. 1º Alterar a Portaria nº 150/CORREGEDORIA/FUNAI, de 13 de junho de 2013, publicada na Separata do B.S. da 
FUNAI nº 11, de 13.06.13, substituindo a servidora ROSÂNGELA MARIA FERREIRA MUNIZ, Assistente Administrativo, 
matrícula SIAPE nº 0443270, lotada na Corregedoria da Funai/Sede, pelo servidor MARIO GHISALBERTI LOPES VIDAL, 
Assistente Administrativo, matrícula SIAPE nº 0443901, lotada na Coordenação Regional de Maceió/AL, para continuidade 
da Comissão que apura os atos e fatos constantes no Processo nº 08620.002757/2009-99, no âmbito da Coordenação Regional 
da Funai, em Roraima/RR, bem como eventuais infrações conexas que emergirem no curso da apuração. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FRANCISCO ARRUDA 
Corregedor 

PORTARIA Nº 172/CORREGEDORIA/FUNAI, de 27 de junho de 2013. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 566/SE/MJ, de 16 de 
maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 94, de 17 de maio de 2013, no uso de suas atribuições legais previstas 
no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 
2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve: 
Art. 1º Alterar a Portaria nº 121/CORREGEDORIA/FUNAI, de 27 de maio de 2013, publicada na Separata do B.S. da 
FUNAI nº 08-10, de 27.05.13, substituindo o MARCO ALVES DE FRANÇA, Datilógrafo do Quadro de Pessoal do 
Ministério da Previdência Social, matrícula SIAPE nº 0220863, disponibilizado à FUNAI por meio do Ofício nº 
244/2013/CGERH/SOAD/SEMPS, pelo servidor MARIO GHISALBERTI LOPES VIDAL, Assistente Administrativo, 
matrícula SIAPE nº 0443901, lotada na Coordenação Regional de Maceió/AL, para continuidade da Comissão que apura os 
atos e fatos constantes no Processo nº 08620.072450/2012-51, no âmbito da Coordenação Regional da Funai, em 
Roraima/RR, bem como eventuais infrações conexas que emergirem no curso da apuração. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FRANCISCO ARRUDA 
Corregedor 

PORTARIA Nº 173/CORREGEDORIA/FUNAI, de 27 de junho de 2013. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 566/SE/MJ, de 16 de 
maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 94, de 17 de maio de 2013, no uso de suas atribuições legais previstas 
no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 
2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve: 
Art. 1º Alterar a Portaria nº 120/CORREGEDORIA/FUNAI, de 27 de maio de 2013, publicada na Separata do B.S. da 
FUNAI nº 08-10, de 27.05.13, substituindo o MARCO ALVES DE FRANÇA, Datilógrafo do Quadro de Pessoal do 
Ministério da Previdência Social, matrícula SIAPE nº 0220863, disponibilizado à FUNAI por meio do Ofício nº 
244/2013/CGERH/SOAD/SEMPS, pelo servidor MARIO GHISALBERTI LOPES VIDAL, Assistente Administrativo, 
matrícula SIAPE  nº 0443901, lotada na Coordenação Regional de Maceió/AL, para continuidade da Comissão que apura os 
atos e fatos constantes no Processo nº 08620.003013/2010-25, no âmbito da Coordenação Regional da Funai, em 
Roraima/RR, bem como eventuais infrações conexas que emergirem no curso da apuração. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FRANCISCO ARRUDA 
Corregedor 
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PORTARIA Nº 174/CORREGEDORIA/FUNAI, de 27 de junho de 2013. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 566/SE/MJ, de 16 de 
maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 94, de 17 de maio de 2013, no uso de suas atribuições legais previstas 
no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 
2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve: 
Art. 1º Alterar a Portaria nº 154/CORREGEDORIA/FUNAI, de 19 de junho de 2013, publicada na Separata do B.S. da 
FUNAI nº 11-12, de 19.06.13, substituindo o MARCO ALVES DE FRANÇA, Datilógrafo do Quadro de Pessoal do 
Ministério da Previdência Social, matrícula SIAPE nº 0220863, disponibilizado à FUNAI por meio do Ofício nº 
244/2013/CGERH/SOAD/SEMPS, pelo servidor MARIO GHISALBERTI LOPES VIDAL, Assistente Administrativo, 
matrícula SIAPE nº 0443901, lotada na Coordenação Regional de Maceió/AL, para continuidade da Comissão que apura os 
atos e fatos constantes no Processo nº 08620.072477/2012-43, no âmbito da Coordenação Regional da Funai, em 
Roraima/RR, bem como eventuais infrações conexas que emergirem no curso da apuração. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FRANCISCO ARRUDA 
Corregedor 


